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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

Trata-se do Projeto de Lei 104/2021, de autoria do vereador André Luiz Vieira, que "Dispõe
sobre obrigatoriedade de publicação no site oficial da prefeitura, das informações sobre a aplicação
de recursos derivados de multas de trânsito no âmbito do município e dá outras providências."

A pretensa lei em análise trata de acesso à informação e publicidade dos atos públicos,
atendendo assim aos principios constitucionais da administração publica.

O Regimento Interno determina a competência desta Comissão de Finanças. Orçamento e
Fiscalização Financeira, que conforme art. 72, inciso II, alínea "a", estabelece que deverá opinar,
dentre outras, sobre matéria que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do
Município ou acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Após exame dos autos legislativos, não vislumbro  nenhum impedimento para que o
mesmo siga a regular tramitação, razão pela qual libero para deliberação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 19 de agosto de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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